Processo n°

Recurso n°
Acoérdao n’
Sessiao de
Matéria
Embargante

Interessado

S3-C3T1
FI. 3.181

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10480.731101/2011-95
Embargos
3301-005.856 — 3" Camara /1" Turma Ordinaria
26 de margo de 2019
COFINS
FAZENDA-NACIONAL
OPS PLANOS DE SAUDE S/A

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 31/01/2008

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO MATERIAL.
OMISSAO.

Verificada contradicdo ou omissdo no acérddo embargado, cumpre acolher os
embargos declaratorios, sem efeitos infringentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os

embargos declaratorios, sem efeitos infringentes, com o objetivo de adicionar a decisdo os
fundamentos do improvimento do Recurso de Oficio.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira Presidente

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Liziane

Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D' Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido
Brandao Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e
Winderley Morais Pereira (Presidente).

Relatorio



  10480.731101/2011-95  3301-005.856 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/03/2019 COFINS FAZENDA NACIONAL OPS PLANOS DE SAÚDE S/A Embargos Acolhidos Crédito Tributário Mantido em Parte CARF ANDRADA MÁRCIO CANUTO NATAL  2.0.4 33010058562019CARF3301ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/01/2008
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO MATERIAL. OMISSÃO. 
 Verificada contradição ou omissão no acórdão embargado, cumpre acolher os embargos declaratórios, sem efeitos infringentes. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos declaratórios, sem efeitos infringentes, com o objetivo de adicionar à decisão os fundamentos do improvimento do Recurso de Ofício.
  
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira Presidente 
 
 
 (assinado digitalmente) 
 Liziane Angelotti Meira 
 
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D' Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Júnior, Marco Antônio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen e Winderley Morais Pereira (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, adoto o relatório constante do despacho de embargos (fls. 409/410):

 Trata-se de embargos de declaração opostos em tempo hábil pela Procuradoria da Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 3301-004.393, sob o pressuposto regimental da omissão. 
Segundo a embargante, o colegiado negou provimento ao recurso de ofício, mas foi omisso quanto à fundamentação que ensejou tal decisão. 
Analisando o inteiro teor do voto condutor do Acórdão embargado verifico que não é possível nem identificar a matéria que foi objeto de decisão por parte do colegiado em sede do recurso de ofício. Isso porque a única alusão ao recurso de ofício encontra-se no desfecho do voto da relatora, conforme excerto a seguir: 
"(...) Dessa forma, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário no sentido de manter no mérito a decisão recorrida com exoneração dos débitos remanescentes que indica por equívoco (fls. 3079 e 3080) e negar provimento ao Recurso de Ofício.(...)" 
Portanto, o leitor do Acórdão não consegue nem identificar a matéria que foi submetida ao colegiado por meio do recurso de ofício e muito menos as razões que levaram o colegiado a decidir no sentido de desprover o referido recurso.

A decisão embargada, Acórdão no. 3301004.466 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, teve a seguinte ementa: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/01/2008
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. CUSTOS ASSISTENCIAIS DE COBERTURA COM BENEFICIÁRIOS DA PRÓPRIA E DE OUTRA OPERADORA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. CABIMENTO.
De acordo com o §9ºA, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, incluído pelo art. 19 da Lei nº 12.873/2013 de caráter expressamente interpretativo e que, por isto, deve ser retroativamente aplicado podem ser deduzidos da base de cálculo da contribuição, a título de indenização por eventos ocorridos, não apenas os custos assistenciais, efetivamente pagos, decorrentes da utilização da cobertura pelos beneficiários de outras operadoras, atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida, mas, igualmente, os custos assistenciais efetivamente pagos, apurados no curso de diligência realizada nos autos, pela utilização dos planos de saúde relacionados a beneficiários da própria operadora.
PLANOS DE SAÚDE CANCELADOS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELAS OPERADORAS.
Os valores referentes a planos de saúde cancelados, confirmados no curso de diligência realizada nos autos, devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição devida pelas operadoras de planos de saúde.
VALORES PARCELADOS. EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.
Os valores da contribuição objeto de parcelamento requerido antes do início da ação fiscal, confirmados no curso de diligência realizada nos autos e que não foram inicialmente considerados no lançamento, devem ser abatidos no cálculo da contribuição devida.
RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.
Como decorrência de expressa manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a contribuição devida pelas operadoras de planos de saúde não deve incidir sobre receitas financeiras, dado o entendimento definitivo proferido pelo Supremo Tribunal Federal sob repercussão geral quanto à inconstitucionalidade da exigência da contribuição cumulativa sobre outras receitas que não aquelas relacionadas à venda de mercadorias e/ou à prestação de serviços.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/01/2008
OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE. CUSTOS ASSISTENCIAIS DE COBERTURA COM BENEFICIÁRIOS DA PRÓPRIA E DE OUTRA OPERADORA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. CABIMENTO.
De acordo com o §9ºA, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, incluído pelo art. 19 da Lei nº 12.873/2013 de caráter expressamente interpretativo e que, por isto, deve ser retroativamente aplicado ,
podem ser deduzidos da base de cálculo da contribuição, a título de indenização por eventos ocorridos, não apenas os custos assistenciais, efetivamente pagos, decorrentes da utilização
da cobertura pelos beneficiários de outras operadoras, atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida, mas, igualmente, os custos assistenciais efetivamente pagos, apurados no curso de diligência realizada nos autos, pela utilização dos planos de saúde relacionados a beneficiários da própria operadora.
PLANOS DE SAÚDE CANCELADOS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELAS OPERADORAS.
Os valores referentes a planos de saúde cancelados, confirmados no curso de diligência realizada nos autos, devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição devida pelas operadoras de planos de saúde.
VALORES PARCELADOS. EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.
Os valores da contribuição objeto de pedido de parcelamento, confirmados no curso de diligência realizada nos autos e que não foram inicialmente considerados no lançamento, devem ser abatidos no cálculo da contribuição devida.
RECEITAS FINANCEIRAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.
Como decorrência de expressa manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a contribuição devida pelas operadoras de planos de saúde não deve incidir sobre receitas financeiras, dado o entendimento definitivo proferido pelo Supremo Tribunal Federal sob repercussão geral quanto à inconstitucionalidade da exigência da contribuição cumulativa sobre outras receitas que não aquelas relacionadas à venda de mercadorias e/ou à prestação de serviços.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/01/2008
ENTENDIMENTO DE DECISÕES DEFINITIVAS DO STF SOB REPERCUSSÃO GERAL. MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. OBSERVÂNCIA PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
O entendimento das decisões definitivas, proferidas sob repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, deve ser observado, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelas decisões das Unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Recurso Voluntário Provido e Recurso de Ofício Negado

Os embargos de declaração foram aceitos nos seguintes termos:

 Portanto, o leitor do Acórdão não consegue nem identificar a matéria que foi submetida ao colegiado por meio do recurso de ofício e muito menos as razões que levaram o colegiado a decidir no sentido de desprover o referido recurso. 
Restando caracterizada a omissão apontada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, restituo o processo à ilustre relatora originária para que coloque o processo em pauta de julgamento com proposta de saneamento do vício apontado.

  Conselheira Liziane Angelotti Meira
Os embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional foram admitidos com o objetivo de se esclarecer a matéria sujeita a Recurso de Ofício e também para explicitar as razões que levaram esta Turma do CARF a negar provimento a esse Recurso.
Conforme consta da decisão da DRJ , às fls 3080, a contribuinte obteve êxito em sua impugnação no seguinte ponto:
(i) exonerar os valores principais (e respectivos acréscimos a título de juros de mora e de multa de ofício) a título da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS informados na coluna �Contribuição exonerada� das tabelas do item 50 deste Voto e 
O Recurso de Ofício foi negado neste CARF com base nos próprios fundamentos da decisão da DRJ, em conformidade com o § 1° do art. 50 da Lei n° 9.784/98 e § 3° da Portaria MF n° 343/15 - RICARF).
Reproduzimos, nos aspectos favoráveis ao contribuinte, a decisão de piso e seus fundamentos: 
27. Segundo relatado (item 19.1 acima), a autoridade fiscal confirmou as alegações da contribuinte quanto à espontânea inclusão, no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009, dos débitos da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apontados na coluna �Valor parcelado�, da terceira tabela constante do item 24 do Relatório (que não foram inicialmente deduzidos da autuação), tendo, inclusive, acostado às fls. 1.440/1.447 extratos de débitos do processo administrativo nº 10480.915431/2009-17, que cuida do parcelamento de referida Lei. Assim, confirma-se a possibilidade de deduzir referidos valores da autuação.
28. Adiante, disse a autoridade fiscal diligenciante que �o contribuinte foi intimado a comprovar os cancelamentos de receita �re-faturamento��... e que �Em resposta, apresentou Planilha excel, em meios magnéticos onde relaciona os cancelamentos de planos ocorridos no ano calendário de 2008�. E, sobre o assunto, acrescentou que �Na forma do que determina o inciso I do §2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27.11.98, as vendas canceladas deverão ser abatidas do Faturamento (Receita Bruta)�, pelo que �no cálculo da nova planilha elaborada para apuração do PIS E COFINS DEVIDO foi abatido os valores dos cancelamentos ocorridos mês a mês, conforme planilha apresentada pelo contribuinte, registrada na conta de código 3115 CONTRAPRESTAÇÃO PRÊMIOS CANCELADOS RESTITUÍDO�.
29. Ora, a autoridade fiscal diligenciante é que está mais próxima dos fatos e tem melhores condições de avaliar as questões fáticas envolvidas nos autos; se ela conclui, no curso da diligência, pela efetividade do cancelamento dos planos de saúde, não tendo sido detectado nos autos nada em sentido diverso, deve-se excluir as parcelas referentes aos planos de saúde cancelados, cujos valores foram levantados em diligência fiscal realizada, eis que o art. 3º, §2º, I, da Lei nº 9.718/98, possibilita excluir, da base de cálculo das contribuições, �as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos�.
30. Então, acata-se a exclusão, da base de cálculo das contribuições autuadas, dos montantes estampados na coluna �Cancelamento de plano conforme relatório anexo�, da segunda planilha embutida no item 24 do Relatório deste Voto.
31. Avante, quanto à exclusão prevista no inciso III, do §9º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/96, o entendimento da RFB, à época da autuação, era de que o dispositivo não permitia �que as operadoras de planos de assistência à saúde deduzam da base de cálculo da Contribuição (...) as despesas e custos operacionais relacionados com os atendimentos médicos realizados em seus próprios beneficiários (clientes),� mas apenas autorizava �as operadoras de planos de assistência à saúde a deduzirem da base de cálculo da Contribuição (...) o valor correspondente às indenizações efetivamente pagas por uma operadora, referente aos atendimentos médicos efetuados em beneficiários (clientes) pertencentes à outra operadora de plano de assistência à saúde, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidade� (excerto da ementa da Solução de Consulta COSIT nº 06/2010, referida pela autoridade autuante).
32. Despiciendo aqui discorrer sobre os fundamentos por que a RFB atingiu a conclusão acima, pois, posteriormente, o art. 19, da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, acrescentou ao art. 3º, da Lei nº 9.718/98, o §9º-A (bem como inseriu nesta Lei o art. 8º-A), que deu distinta (e mais benéfica ao contribuinte) interpretação à questão, nos seguintes moldes:
�Art. 3º. (...)
§ 9o Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
(...)
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades;
§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida.
Art. 8º-A. Fica elevada para 4% (quatro por cento) a alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas no § 9 do art. 3º desta Lei, observada a norma de interpretação do § 9º-A, produzindo efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao da publicação da lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 619, de 6 de junho de 2013, exclusivamente quanto à alíquota� 
33. Portanto, a nova lei estabelece que, para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III, do § 9º, do art. 3º, da Lei no 9.718/98, compreende o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos com beneficiários da própria operadora e de outra operadora, atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida.
34. Não bastasse o texto do enfocado §9º-A já deixar expresso que a regra ali disposta tem caráter interpretativo, o art. 8º-A, da Lei nº 9.718/98 (também incluído pelo art. 19, da Lei nº 12.873/2013), ao fazer remissão a este parágrafo, deixa mais uma vez claro que o sobredito dispositivo constitui �norma de interpretação�.
35. Tratando-se, pois, de norma interpretativa, ela deve ser retroativamente aplicada, em função do que preceitua o inciso I, do art. 106, do CTN, ainda mais por ser mais benéfica ao contribuinte, na medida em que proporciona exclusão da base de cálculo das contribuições mais ampla que a definida na interpretação da RFB.
36. Portanto, por aplicação retroativa da apontada lei interpretativa, é forçoso reconhecer que a dedução prevista no inciso III, do § 9º, do art. 3º, da Lei no 9.718/98, alcança os custos assistenciais decorrentes da utilização, pelos beneficiários (da própria ou de outra operadora, atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida) da cobertura oferecida pelos planos de saúde, efetivamente pagos, deduzidas as importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades.
37. Daí porque, no item 25.3, do Despacho de fls. 1.425/1.430, solicitei à autoridade fiscal diligenciante que levantasse �os valores que devem ser deduzidos da base de cálculo das contribuições autuadas em razão da disposição contida no § 9º-A, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98�
38. Concluída a primeira diligência, a autoridade fiscal diligenciante, segundo já foi relatado, informou ter elaborado �planilha �APURAÇÃO DAS CUSTAS ASSISTENCIAIS APURADAS PELO CONTRIBUINTE�, onde estão consolidados os valores pagos dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da própria operadora da cobertura oferecida pelo plano de saúde� e que a interessa informou, ainda no curso do procedimento fiscal do qual resultou a autuação, não ter pago, tampouco recebido, valores a título de co-responsabilidade (vide fl. 213).
39. Na realidade, a planilha acima referida se denomina �APURAÇÃO DAS CUSTAS ASSISTENCIAIS APURADAS PELOS LIVRO RAZÃO APRESENTADOS PELO CONTRIBUINTE� e está acostada à fl. 2.917. Nela figuram diversas colunas a título de custos assistenciais, quais sejam: contratos, serviços de diagnósticos, materiais cirúrgicos, exames e honorários médicos.
40. Consoante já foi anteriormente narrado, o sujeito passivo, ao se pronunciar sobre a conclusão da primeira diligência, queixou-se que a autoridade fiscal diligenciante apenas deduziu despesas a título de honorários médicos no período de janeiro a junho de 2008, apesar de o sujeito passivo também ter tido dispêndios desta natureza nos meses de julho a dezembro de 2008, tendo a referida autoridade, na segunda diligência realizada nos presentes autos, reconhecido a possibilidade de dedução de valores sob esta rubrica nos meses de julho a dezembro de 2008, levantados a partir do Livro Razão.
41. Apenas observo que, como se vê na segunda tabela do item 24 acima, que condensa a conclusão da segunda diligência, há uma coluna designada �Transferência responsabilidade� que, na realidade, correspondente aos custos assistenciais relativos a beneficiários da própria operadora. Tanto é assim que os valores mensalmente descritos nesta coluna são coincidentes, em centavos, com os montantes a coluna �Total das Custas Assistenciais� da tabela antecedente, na qual, segundo disse o próprio diligenciante, �estão consolidados os valores pagos dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da própria operadora da cobertura oferecida pelo plano de saúde� (fl. 2.916, com g.n.).
42. Ora, se a autoridade encarregada da diligência � repito mais uma vez, que está mais próxima dos fatos e pessoalmente detém maiores detalhes da apuração � convenceu-se da efetividade dos pagamentos referentes aos custos assistenciais atinentes a beneficiários da própria operadora e, por outro lado, nada há nos autos que indique o contrário, apenas resta à autoridade julgadora confirmar a conclusão da diligência quanto à questão fática diligenciada.
43. Diante de todo o exposto, acato as deduções das importâncias constantes da coluna �Total das Custas Assistenciais� da primeira tabela reproduzida no item 24 acima.
44. Ainda resta decidir quanto à incidência, ou não, das contribuições analisadas sobre receitas financeiras.
45. A discussão em torno da inconstitucionalidade do chamado �alargamento� da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS é bastante conhecida e dispensa maiores digressões: o STF decidiu pela inconstitucionalidade da incidência destas contribuições devidas sob o regime cumulativo disciplinado pela Lei nº 9.718/98 sobre base de cálculo superior ao faturamento da pessoa jurídica, compreendido como o resultado da venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.
46. Ora, de acordo com o art. 19, da Lei nº 10.522/2002, na redação que lhe foi dada pelas Leis nº 11.033/2004 e 12.844/201, tem-se que:
�Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
(...)
IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;
(...)
§ 5º As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput�.
47. Por seu turno, o art. 3º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1, de 12/02/2014, assim estipula:
Art. 3º Na hipótese de decisão desfavorável à Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGFN informará à RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusão ou não da matéria na lista de dispensa de contestar e recorrer, para fins de aplicação do disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19 da Lei nº10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA nº 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ nº 396, de 11 de março de 2013.
§ 1º A Nota Explicativa a que se refere o caput conterá também orientações sobre eventual questionamento feito pela RFB nos termos do § 2º do art. 2º e delimitará as situações a serem abrangidas pela decisão, informando sobre a existência de pedido de modulação de efeitos.
§ 2º O prazo para o envio da Nota a que se refere o caput será de 30 (trinta) dias, contado do dia útil seguinte ao termo final do prazo estabelecido no § 2º do art. 2º, ou da data de recebimento de eventual questionamento feito pela RFB, se este ocorrer antes.
§ 3º A vinculação das atividades da RFB aos entendimentos desfavoráveis proferidos sob a sistemática dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerá a partir da ciência da manifestação a que se refere o caput.
§ 4º A Nota Explicativa a que se refere o caput será publicada no sítio da RFB na Internet.
§ 5º Havendo pedido de modulação de efeitos da decisão, a PGFN comunicará à RFB o seu resultado, detalhando o momento em que a nova interpretação jurídica prevaleceu e o tratamento a ser dado aos lançamentos já efetuados e aos pedidos de restituição, reembolso, ressarcimento e compensação.
§ 6º Para fins do disposto neste artigo, ratificam-se as Notas PGFN/CRJ nº 1.114, de 30 de agosto de 2012, PGFN/CRJ nº 1.155, de 11 de setembro de 2012, PGFN/CRJ nº 1.582, de 7 de dezembro de 2012, e PGFN/CRJ nº 1.549, de 3 de dezembro de 2012.
48. Finalmente, a Portaria PGFN/CRJ nº 1.114/2012 relaciona, dentre as matérias que não mais serão contestadas nem recorridas pela PGFN, o alargamento da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos seguintes termos:
�1- RE n. 585.235
Relator: Min. Cezar Peluso
Recorrente: UNIÃO
Recorrido: IRMAZI � Administração e Participações LTDA.
Data de julgamento: 10/09/2008.
Resumo: É inconstitucional o alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovido pelo art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98, eis que tais exações devem incidir, apenas, sobre as receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços (conceito restritivo de receita bruta), e não sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica (conceito ampliativo de receita bruta). OBSERVAÇÃO: Como visto, o STF entendeu que a COFINS/PIS somente pode incidir sobre receitas operacionais das empresas (ligadas às suas atividades principais), sendo inconstitucional a sua incidência sobre as receitas não operacionais (p.ex. aluguel de imóvel). Sendo assim, percebe-se que a COFINS/PIS incidem sobre as receitas oriundas dos serviços financeiros prestados pelas instituições financeiras (serviços remunerados por tarifas e atividades de intermediação financeira), eis que as mesmas possuem natureza de receitas operacionais. Ou seja, a declaração de inconstitucionalidade, pelo STF, do art. 3º, §1º da Lei n. 9.718/98, não impede que a COFINS/PIS incidam sobre as receitas decorrentes dos serviços financeiros prestadas pelas instituições financeiras. Tal entendimento restou firmado no Parecer PGFN/CAT n. 2773/2007,e, posteriormente, foi reiterado pelas Notas PGFN/CRJ n.178/2009 e n. 842/2009.
Assim, diante disso, as unidades da PGFN devem continuar contestando/recorrendo em face de demandas/decisões que invoquem o precedente acima referido (declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, §1 º da Lei n. 9.718/98) a fim de afastar a incidência de PIS/COFINS sobre as receitas oriundas dos serviços financeiros prestadas pelas instituições financeiras.
Sobre o tema, confiram-se as ME/PGFN/CRJ 554, 642 e 748, disponíveis na intranet.
DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA DECIDIDA: o PIS/COFINS deve incidir somente sobre as receitas operacionais das empresas, escapando da incidência do PIS/COFINS as receitas não operacionais. Consideram-se receitas operacionais as oriundas dos serviços financeiros prestados pelas instituições financeiras (serviços remunerados por tarifas e atividades de intermediação financeira)�.
49. Ora, não se enquadrando a situação aqui tratada na ressalva acima, conclui-se que, nos presentes autos, a contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não deve incidir sobre as receitas financeiras.
50. Logo, excluindo-se da base de cálculo apurada no final da segunda diligência as receitas financeiras e levando-se em conta as demais exclusões já admitidas pela diligência (e confirmadas acima), assim ficam os valores dos tributos mantidos/exonerados neste Voto:
Contribuição para o PIS/PASEP:


(...)
Conclusão:
54. Diante de todos os motivos expostos, voto no sentido de julgar parcialmente procedente a Impugnação para: (i) exonerar os valores principais (e respectivos acréscimos a título de juros de mora e de multa de ofício) a título da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS informados na coluna �Contribuição exonerada� das tabelas do item 50 deste Voto; e

Dessarte, voto no sentido de dar provimento os embargos declaratórios, sem efeitos infringentes, com o objetivo de adicionar à decisão os fundamentos do improvimento do Recurso de Ofício, na forma indicada acima. 


(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira
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Por bem descrever os fatos, adoto o relatério constante do despacho de
embargos (fls. 409/410):

Trata-se de embargos de declaragao opostos em tempo habil pela
Procuradoria da Fazenda Nacional em face do Acorddo n® 3301-
004.393, sob o pressuposto regimental da omissao.

Segundo a embargante, o colegiado negou provimento ao recurso
de oficio, mas foi omisso quanto a fundamentagdo que ensejou
tal decisao.

Analisando o inteiro teor do voto condutor do Acdrddo
embargado verifico que ndo € possivel nem identificar a matéria
que foi objeto de decisdo por parte do colegiado em sede do
recurso de oficio. Isso porque a unica alusdo ao recurso de oficio
encontra-se no desfecho do voto da relatora, conforme excerto a
seguir:

"(...) Dessa forma, voto por dar provimento ao Recurso
Voluntario no sentido de manter no mérito a decisdo recorrida
com exoneragdo dos débitos remanescentes que indica por
equivoco (fls. 3079 e 3080) e negar provimento ao Recurso de
Oficio.(...)"

Portanto, o leitor do Acorddo ndo consegue nem identificar a
matéria que foi submetida ao colegiado por meio do recurso de
oficio e muito menos as razoes que levaram o colegiado a decidir
no sentido de desprover o referido recurso.

A decisdo embargada, Acdérddo no. 3301004.466 — 3* Camara / 1* Turma
Ordinéria, teve a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/01/2008

OPERADORAS DE PLANOS DE SAUDE. CUSTOS
ASSISTENCIAIS DE COBERTURA COM BENEFICIARIOS
DA PROPRIA E DE OUTRA OPERADORA. DEDUCAO DA
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO. CABIMENTO.
De acordo com o §9°A, do art. 3° da Lei n° 9.718/98, incluido
pelo art. 19 da Lei n° 12.873/2013 de carater expressamente
interpretativo e que, por isto, deve ser retroativamente aplicado
podem ser deduzidos da base de calculo da contribuicdo, a titulo
de indenizagdo por eventos ocorridos, ndo apenas os custos
assistenciais, efetivamente pagos, decorrentes da utilizagdo da
cobertura pelos beneficiarios de outras operadoras, atendidos a
titulo de transferéncia de responsabilidade assumida, mas,
igualmente, os custos assistenciais efetivamente pagos, apurados
no curso de diligéncia realizada nos autos, pela utilizagdo dos
planos de saude relacionados a beneficiarios da propria
operadora.
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PLANOS DE SAUDE CANCELADOS. EXCLUSAO DA
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO DEVIDA PELAS
OPERADORAS.

Os valores referentes a planos de satde cancelados, confirmados
no curso de diligéncia realizada nos autos, devem ser excluidos
da base de calculo da contribuicdo devida pelas operadoras de
planos de saude.

VALORES PARCELADOS. EXCLUSAO DA
CONTRIBUICAO DEVIDA.

Os valores da contribui¢do objeto de parcelamento requerido
antes do inicio da agdo fiscal, confirmados no curso de diligéncia
realizada nos autos e que ndo foram inicialmente considerados no
lancamento, devem ser abatidos no calculo da contribuigido

devida.
RECEITAS FINANCEIRAS. NAO-INCIDENCIA DA
CONTRIBUICAO.

Como decorréncia de expressa manifestacio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, a contribuicio devida pelas
operadoras de planos de saude ndo deve incidir sobre receitas
financeiras, dado o entendimento definitivo proferido pelo
Supremo Tribunal Federal sob repercussdo geral quanto a
inconstitucionalidade da exigéncia da contribuicdo cumulativa
sobre outras receitas que ndo aquelas relacionadas a venda de
mercadorias e/ou a prestagdo de servigos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/01/2008

OPERADORAS DE PLANOS DE SAUDE. CUSTOS
ASSISTENCIAIS DE COBERTURA COM BENEFICIARIOS
DA PROPRIA E DE OUTRA OPERADORA. DEDUCAO DA
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO. CABIMENTO.
De acordo com o §9°A, do art. 3° da Lei n° 9.718/98, incluido
pelo art. 19 da Lei n° 12.873/2013 de carater expressamente
interpretativo e que, por isto, deve ser retroativamente aplicado ,
podem ser deduzidos da base de calculo da contribuicdo, a titulo
de indenizagdo por eventos ocorridos, ndo apenas os custos
assistenciais, efetivamente pagos, decorrentes da utilizagdo

da cobertura pelos beneficiarios de outras operadoras, atendidos
a titulo de transferéncia de responsabilidade assumida, mas,
igualmente, os custos assistenciais efetivamente pagos, apurados
no curso de diligéncia realizada nos autos, pela utilizacdo dos
planos de saude relacionados a beneficiarios da propria
operadora.

PLANOS DE SAUDE CANCELADOS. EXCLUSAO DA
BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO DEVIDA PELAS
OPERADORAS.

Os valores referentes a planos de saude cancelados, confirmados
no curso de diligéncia realizada nos autos, devem ser excluidos
da base de calculo da contribui¢do devida pelas operadoras de
planos de saude.

VALORES PARCELADOS. EXCLUSAO DA
CONTRIBUICAO DEVIDA.

Os valores da contribuigdo objeto de pedido de parcelamento,
confirmados no curso de diligéncia realizada nos autos e que nao
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foram inicialmente considerados no langamento, devem ser
abatidos no calculo da contribui¢do devida.

RECEITAS  FINANCEIRAS. NAO-INCIDENCIA DA
CONTRIBUICAO.

Como decorréncia de expressa manifestacio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, a contribuicio devida pelas
operadoras de planos de saude ndo deve incidir sobre receitas
financeiras, dado o entendimento definitivo proferido pelo
Supremo Tribunal Federal sob repercussdo geral quanto a
inconstitucionalidade da exigéncia da contribui¢do cumulativa
sobre outras receitas que ndo aquelas relacionadas a venda de
mercadorias e/ou a prestagdo de servigos.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/01/2008
ENTENDIMENTO DE DECISOES DEFINITIVAS DO STF
SOB REPERCUSSAO GERAL. MANIFESTACAO DA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
OBSERVANCIA PELA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL.

O entendimento das decisdes definitivas, proferidas sob
repercussdo geral pelo Supremo Tribunal Federal, deve ser
observado, ap6s manifestagdo da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, pelas decisdes das Unidades da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Recurso Voluntario Provido e Recurso de Oficio Negado

Os embargos de declaragdo foram aceitos nos seguintes termos:

Portanto, o leitor do Acoérddo ndo consegue nem identificar a
matéria que foi submetida ao colegiado por meio do recurso de
oficio e muito menos as razdes que levaram o colegiado a decidir
no sentido de desprover o referido recurso.

Restando caracterizada a omissdo apontada pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, restituo o processo a ilustre relatora originaria
para que coloque o processo em pauta de julgamento com
proposta de saneamento do vicio apontado.

Voto

Conselheira Liziane Angelotti Meira

Os embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional foram admitidos com o
objetivo de se esclarecer a matéria sujeita a Recurso de Oficio e também para explicitar as
razoes que levaram esta Turma do CARF a negar provimento a esse Recurso.
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Conforme consta da decisdo da DRJ , as fls 3080, a contribuinte obteve éxito
em sua impugnac¢ao no seguinte ponto:

(i) exonerar os valores principais (e respectivos acréscimos a
titulo de juros de mora e de multa de oficio) a titulo da
contribuicdo para o PIS/PASEP ¢ da COFINS informados na
coluna “Contribuicdo exonerada” das tabelas do item 50 deste
Voto e

O Recurso de Oficio foi negado neste CARF com base nos proprios
fundamentos da decisdo da DRJ, em conformidade com o § 1° do art. 50 da Lei n® 9.784/98 ¢ §
3° da Portaria MF n°® 343/15 - RICARF).

Reproduzimos, nos aspectos favoraveis ao contribuinte, a decisdo de piso e
seus fundamentos:

27. Segundo relatado (item 19.1 acima), a autoridade fiscal
confirmou as alegagdes da contribuinte quanto a espontinea
inclusdo, no parcelamento de que trata a Lei n° 11.941/2009, dos
débitos da contribuigdo para o PIS/PASEP e da COFINS
apontados na coluna “Valor parcelado”, da terceira tabela
constante do item 24 do Relatdrio (que ndo foram inicialmente
deduzidos da autuagdo), tendo, inclusive, acostado as fls.
1.440/1.447 extratos de débitos do processo administrativo n°
10480.915431/2009-17, que cuida do parcelamento de referida
Lei. Assim, confirma-se a possibilidade de deduzir referidos
valores da autuagao.

13

28. Adiante, disse a autoridade fiscal diligenciante que “o
contribuinte foi intimado a comprovar os cancelamentos de
receita ‘re-faturamento’”... ¢ que “Em resposta, apresentou
Planilha excel, em meios magnéticos onde relaciona os
cancelamentos de planos ocorridos no ano calendario de 2008”.
E, sobre o assunto, acrescentou que “Na forma do que determina
o inciso I do §2° do art. 3° da Lei n® 9.718, de 27.11.98, as vendas
canceladas deverdo ser abatidas do Faturamento (Receita
Bruta)”, pelo que “no célculo da nova planilha elaborada para
apuracdo do PIS E COFINS DEVIDO foi abatido os valores dos
cancelamentos ocorridos més a més, conforme planilha
apresentada pelo contribuinte, registrada na conta de codigo 3115
CONTRAPRESTACAO PREMIOS CANCELADOS
RESTITUIDO”.

29. Ora, a autoridade fiscal diligenciante ¢ que esta mais proxima
dos fatos e tem melhores condigoes de avaliar as questdes faticas
envolvidas nos autos; se ela conclui, no curso da diligéncia, pela
efetividade do cancelamento dos planos de satude, nao tendo sido
detectado nos autos nada em sentido diverso, deve-se excluir as
parcelas referentes aos planos de saude cancelados, cujos valores
foram levantados em diligéncia fiscal realizada, eis que o art. 3°,
§2° 1, da Lei n® 9.718/98, possibilita excluir, da base de calculo
das contribui¢cdes, “as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos”.
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30. Entao, acata-se a exclusao, da base de calculo das
contribuicdes autuadas, dos montantes estampados na coluna
“Cancelamento de plano conforme relatério anexo”, da
segunda planilha embutida no item 24 do Relatério deste
Voto.

31. Avante, quanto a exclusdo prevista no inciso III, do §9°, do
art. 3°, da Lei n° 9.718/96, o entendimento da RFB, a época da
autuagdo, era de que o dispositivo ndao permitia “que as
operadoras de planos de assisténcia a saide deduzam da base de
calculo da Contribuigdo (...) as despesas e custos operacionais
relacionados com os atendimentos médicos realizados em seus
proprios beneficiarios (clientes),” mas apenas autorizava “as
operadoras de planos de assisténcia a satide a deduzirem da base
de calculo da Contribuicdo (...) o valor correspondente as
indenizagdes efetivamente pagas por uma operadora, referente
aos atendimentos médicos efetuados em beneficiarios (clientes)
pertencentes a outra operadora de plano de assisténcia a satde,
deduzido das importancias recebidas a titulo de transferéncia de
responsabilidade” (excerto da ementa da Solugdo de Consulta
COSIT n° 06/2010, referida pela autoridade autuante).

32. Despiciendo aqui discorrer sobre os fundamentos por que a
RFB atingiu a conclusdo acima, pois, posteriormente, o art. 19,
da Lei n° 12.873, de 24/10/2013, acrescentou ao art. 3°, da Lei n°
9.718/98, 0 §9°-A (bem como inseriu nesta Lei o art. 8°-A), que
deu distinta (e mais benéfica ao contribuinte) interpretacdo a
questdo, nos seguintes moldes:

“Art. 3° (...)

$ 90 Na determinagdo da base de cadlculo da contribui¢do para o
PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assisténcia a
saude poderdo deduzir:

()

Il - o valor referente as indenizacoes correspondentes aos
eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importancias
recebidas a titulo de transferéncia de responsabilidades,

$ 9%A. Para efeito de interpretagdo, o valor referente as
indenizagoes correspondentes aos eventos ocorridos de que trata
o inciso Il do § 9° entende-se o total dos custos assistenciais
decorrentes da utilizagdo pelos beneficiarios da cobertura
oferecida pelos planos de saude, incluindo-se neste total os
custos de beneficiarios da propria operadora e os beneficidrios
de outra operadora atendidos a titulo de transferéncia de
responsabilidade assumida.

Art. 8°-A. Fica elevada para 4% (quatro por cento) a aliquota da
Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS devida pelas pessoas juridicas referidas no § 9 do art.
3¢ desta Lei, observada a norma de interpretagdo do § 9°A,
produzindo efeitos a partir do 1° (primeiro) dia do 4° (quarto)
més subsequente ao da publicagdo da lei decorrente da
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conversdo da Medida Provisoria no 619, de 6 de junho de 2013,
exclusivamente quanto a aliquota”

33. Portanto, a nova lei estabelece que, para efeito de
interpretagdo, o valor referente as indenizagdes correspondentes
aos eventos ocorridos de que trata o inciso III, do § 9°, do art. 3°,
da Lei no 9.718/98, compreende o total dos custos assistenciais
decorrentes da utilizagdo pelos beneficidrios da cobertura
oferecida pelos planos de saude, incluindo-se neste total os
custos com beneficiarios da propria operadora e de outra
operadora, atendidos a titulo de transferéncia de responsabilidade
assumida.

34. Nao bastasse o texto do enfocado §9°-A ja deixar expresso
que a regra ali disposta tem carater interpretativo, o art. 8°-A, da
Lei n® 9.718/98 (também incluido pelo art. 19, da Lei n°
12.873/2013), ao fazer remissdo a este paragrafo, deixa mais uma
vez claro que o sobredito dispositivo constitui “norma de
interpretagdo”.

35. Tratando-se, pois, de norma interpretativa, ela deve ser
retroativamente aplicada, em fun¢do do que preceitua o inciso I,
do art. 106, do CTN, ainda mais por ser mais benéfica ao
contribuinte, na medida em que proporciona exclusdo da base de
calculo das contribuigdes mais ampla que a definida na
interpretagdo da RFB.

36. Portanto, por aplicacdo retroativa da apontada lei
interpretativa, é forcoso reconhecer que a dedugio prevista
no inciso II1, do § 9°, do art. 3°, da Lei no 9.718/98, alcanca os
custos assistenciais decorrentes da utilizacdo, pelos
beneficidrios (da propria ou de outra operadora, atendidos a
titulo de transferéncia de responsabilidade assumida) da
cobertura oferecida pelos planos de sadde, efetivamente
pagos, deduzidas as importincias recebidas a titulo de
transferéncia de responsabilidades.

37. Dai porque, no item 25.3, do Despacho de fls. 1.425/1.430,
solicitei a autoridade fiscal diligenciante que levantasse “os
valores que devem ser deduzidos da base de calculo das
contribui¢des autuadas em razdo da disposi¢do contida no § 9°-A,
do art. 3°, da Lei n® 9.718/98”

38. Concluida a primeira diligéncia, a autoridade fiscal
diligenciante, segundo ja foi relatado, informou ter elaborado
“planilha  ‘APURACAO DAS CUSTAS ASSISTENCIAIS
APURADAS PELO CONTRIBUINTE’, onde estdo
consolidados os valores pagos dos custos assistenciais
decorrentes da utilizacdo pelos beneficiarios da propria
operadora da cobertura oferecida pelo plano de saide” e que a
interessa informou, ainda no curso do procedimento fiscal do
qual resultou a autuagdo, ndo ter pago, tampouco recebido,
valores a titulo de co-responsabilidade (vide fl. 213).

39. Na realidade, a planilha acima referida se denomina
“APURACAO DAS CUSTAS ASSISTENCIAIS APURADAS
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PELOS LIVRO RAZAO APRESENTADOS PELO
CONTRIBUINTE” e esta acostada a fl. 2.917. Nela figuram
diversas colunas a titulo de custos assistenciais, quais sejam:
contratos, servigos de diagnésticos, materiais cirirgicos, exames
e honorarios médicos.

40. Consoante ja foi anteriormente narrado, o sujeito passivo, ao
se pronunciar sobre a conclusdo da primeira diligéncia, queixou-
se que a autoridade fiscal diligenciante apenas deduziu despesas
a titulo de honorarios médicos no periodo de janeiro a junho de
2008, apesar de o sujeito passivo também ter tido dispéndios
desta natureza nos meses de julho a dezembro de 2008, tendo a
referida autoridade, na segunda diligéncia realizada nos presentes
autos, reconhecido a possibilidade de dedug@o de valores sob esta
rubrica nos meses de julho a dezembro de 2008, levantados a
partir do Livro Razdo.

41. Apenas observo que, como se vé na segunda tabela do item
24 acima, que condensa a conclusdo da segunda diligéncia, ha
uma coluna designada “Transferéncia responsabilidade” que, na
realidade, correspondente aos custos assistenciais relativos a
beneficiarios da propria operadora. Tanto ¢ assim que os valores
mensalmente descritos nesta coluna sido coincidentes, em
centavos, com os montantes a coluna ‘“Total das Custas
Assistenciais” da tabela antecedente, na qual, segundo disse o
proprio diligenciante, “estdo consolidados os valores pagos dos
custos assistenciais decorrentes da utilizagdo pelos beneficiarios
da propria operadora da cobertura oferecida pelo plano de saude”
(fl. 2.916, com g.n.).

42. Ora, se a autoridade encarregada da diligéncia — repito
mais uma vez, que estd mais proxima dos fatos e
pessoalmente detém maiores detalhes da apuracio -
convenceu-se da efetividade dos pagamentos referentes aos
custos assistenciais atinentes a beneficiarios da prépria
operadora e, por outro lado, nada ha nos autos que indique o
contrario, apenas resta a autoridade julgadora confirmar a
conclusao da diligéncia quanto a questao fatica diligenciada.

43. Diante de todo o exposto, acato as deducdes das
importancias constantes da coluna “Total das Custas
Assistenciais” da primeira tabela reproduzida no item 24
acima.

\

44, Ainda resta decidir quanto a incidéncia, ou ndo, das
contribui¢des analisadas sobre receitas financeiras.

45. A discussdo em torno da inconstitucionalidade do chamado
“alargamento” da base de calculo das contribuicdes para o
PIS/PASEP ¢ da COFINS ¢ bastante conhecida e dispensa
maiores digressoes: o STF decidiu pela inconstitucionalidade da
incidéncia destas contribui¢des devidas sob o regime cumulativo
disciplinado pela Lei n° 9.718/98 sobre base de calculo superior
ao faturamento da pessoa juridica, compreendido como o
resultado da venda de mercadorias e/ou prestagdo de servicos.
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46. Ora, de acordo com o art. 19, da Lei n° 10.522/2002, na
redacdo que lhe foi dada pelas Leis n° 11.033/2004 e 12.844/201,
tem-se que:

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:

()

1V - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda
Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento
realizado nos termos do art. 543-B da Lei no 5.869, de 11 de
Jjaneiro de 1973 - Codigo de Processo Civil;

()

$ 5% As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil
deverdo reproduczir, em suas decisoes sobre as matérias a que se
refere o caput, o entendimento adotado nas decisoes definitivas
de mérito, que versem sobre essas matérias, apos manifesta¢do
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos
incisos IV e V do caput”.

47. Por seu turno, o art. 3°, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,
de 12/02/2014, assim estipula:

Art. 3° Na hipotese de decisdao desfavoravel a Fazenda Nacional,
proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a
PGFN informara a RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a
inclusdo ou ndo da matéria na lista de dispensa de contestar e
recorrer, para fins de aplicag¢do do disposto nos §§ 4° 5°e 7°do
art. 19 da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pareceres
PGFN/CDA n° 2.025, de 27 de outubro de 2011, e
PGFN/CDA/CRJ n° 396, de 11 de marcgo de 2013.

$ 1° A Nota Explicativa a que se refere o caput conterd também
orientagdes sobre eventual questionamento feito pela RFB nos
termos do § 2° do art. 2° e delimitard as situagoes a serem
abrangidas pela decisdo, informando sobre a existéncia de
pedido de modulagao de efeitos.

$ 220 prazo para o envio da Nota a que se refere o caput serd
de 30 (trinta) dias, contado do dia util seguinte ao termo final do
prazo estabelecido no § 2°do art. 2°, ou da data de recebimento
de eventual questionamento feito pela RFB, se este ocorrer
antes.

$ 3° A vinculagdo das atividades da RFB aos entendimentos
desfavoraveis proferidos sob a sistematica dos arts. 543-B e 543-
C do CPC ocorrerd a partir da ciéncia da manifestacdo a que se
refere o caput.

$ 4° A Nota Explicativa a que se refere o caput sera publicada no
sitio da RFB na Internet.
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$ 5° Havendo pedido de modulagdo de efeitos da decisdo, a
PGFN comunicara a RFB o seu resultado, detalhando o
momento em que a nova interpretacdo juridica prevaleceu e o
tratamento a ser dado aos langamentos ja efetuados e aos
pedidos  de  restituicdo, reembolso, ressarcimento e
compensagdo.

$ 6° Para fins do disposto neste artigo, ratificam-se as Notas
PGFN/CRJ n° 1.114, de 30 de agosto de 2012, PGFN/CRJ n°
1.155, de 11 de setembro de 2012, PGFN/CRJ n° 1.582, de 7 de
dezembro de 2012, e PGFN/CRJ n° 1.549, de 3 de dezembro de
2012.

48. Finalmente, a Portaria PGFN/CRJ n°® 1.114/2012 relaciona,
dentre as matérias que nao mais serdo contestadas nem recorridas
pela PGFN, o alargamento da base de calculo da contribuigdo
para o PIS/PASEP ¢ da COFINS, nos seguintes termos:

“1- RE n. 585.235

Relator: Min. Cezar Peluso

Recorrente: UNIAO

Recorrido: IRMAZI — Administracdo e Participagdes LTDA.
Data de julgamento: 10/09/2008.

Resumo: E inconstitucional o alargamento da base de calculo do
PIS e da COFINS, promovido pelo art. 3°, §1° da Lei n. 9.718/98,
eis que tais exacdes devem incidir, apenas, sobre as receitas
decorrentes da venda de mercadorias e da prestacdo de servigos
(conceito restritivo de receita bruta), e ndo sobre a totalidade das
receitas auferidas pela pessoa juridica (conceito ampliativo de
receita bruta). OBSERVACAO: Como visto, o STF entendeu que
a COFINS/PIS somente pode incidir sobre receitas operacionais
das empresas (ligadas as suas atividades principais), sendo
inconstitucional a sua incidéncia sobre as receitas ndo
operacionais (p.ex. aluguel de imovel). Sendo assim, percebe-se
que a COFINS/PIS incidem sobre as receitas oriundas dos
servicos financeiros prestados pelas instituicdes financeiras
(servigos remunerados por tarifas e atividades de intermediagdo
financeira), eis que as mesmas possuem natureza de receitas
operacionais. Ou seja, a declarac@o de inconstitucionalidade, pelo
STF, do art. 3° §1° da Lei n. 9.718/98, ndo impede que a
COFINS/PIS incidam sobre as receitas decorrentes dos servigos
financeiros prestadas pelas instituicdes financeiras. Tal
entendimento restou firmado no Parecer PGFN/CAT n.
2773/2007,e, posteriormente, foi reiterado pelas Notas
PGFN/CRIJ n.178/2009 e n. 842/2009.

Assim, diante disso, as unidades da PGFN devem continuar
contestando/recorrendo em face de demandas/decisdes que
invoquem o precedente acima referido (declaragdo de
inconstitucionalidade do art. 3°, §1 ° da Lei n. 9.718/98) a fim de
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afastar a incidéncia de PIS/COFINS sobre as receitas oriundas
dos servigos financeiros prestadas pelas institui¢des financeiras.

Sobre o tema, confiram-se as ME/PGFN/CRJ 554, 642 e 748,
disponiveis na intranet.

DELIMITACAO DA MATERIA DECIDIDA: o PIS/COFINS
deve incidir somente sobre as receitas operacionais das empresas,
escapando da incidéncia do PIS/COFINS as receitas nao
operacionais. Consideram-se receitas operacionais as oriundas
dos servigos financeiros prestados pelas institui¢des financeiras
(servigos remunerados por tarifas e atividades de intermediagdo
financeira)”.

49. Ora, ndo se enquadrando a situagdo aqui tratada na ressalva
acima, conclui-se que, nos presentes autos, a contribuicao para o
PIS/PASEP e da COFINS ndo deve incidir sobre as receitas
financeiras.

50. Logo, excluindo-se da base de calculo apurada no final da
segunda diligéncia as receitas financeiras e levando-se em conta
as demais exclusoes ja admitidas pela diligéncia (e confirmadas
acima), assim ficam os valores dos tributos mantidos/exonerados
neste Voto:

Contribuicio para o PIS/PASEP:

Contribuicao para o PIS/PASEP:

S3-C3T1
F1. 3.191

[Mes [pase oo Recetas  [Base o caluo wﬁm (Controuigdo wnufmmﬂo
(sem Financeiras |(apos  exciusdofcom  excusdo paqos/parcela (=contribuicdo apurada -{exonerada
recetas anceiras) reositas fnancelras) Financelras)  |dos valores pagos/parcelados)

ey W.I73.08 2178411 67.389.08] $803| 780893 000 2216032

ROl TIBQ0A] 03] 109709830 680614 817793 000 25.60.15)

wal  L6SORE 0N 165408 10.76042 1076042 2509053

Lo I M I 1307630 954764 Y51 I S

malf 2461986 251 2360943) 1534614 1036433 208101 318888

Juty 129090 10 101400 14300000 1203815 13709]  354%42

juoy 2053582 606RE 214599791 000 10.797.59 000 s168.12

ol 10378 GIBs LI 754108 10.803.99] 000 284031

elf] 130167 08T 130826883 §503.75 11404 000 341m.0

owll  106WE0] aeE 19183 1268053 1143089 125884 3614164

LoV TS85885.76 814610 180448037 17013 1143600 W00 926510

R I I 1818535 11514.09 SET0Y 330833

Contribuicio para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS:

FESpr=re—
I

)
jan08) 80.173191 2178411 67.380,08 200167 36.041,67) 0.00{ 11150872
1.135.60041 88.501,51 1.047.008,90 3141207 3774473 000 11818192
165593863 48920 1.655440.43 06634 4066348 115617.96
121700802 67.784.49 115021353 6430641 4466319 108432) 14563741
140819865 4723413 236004452 7082834 4783493 299341 14707020
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[mes de Recetas de caiculo mlﬁvusm mn1wm
(sem Fhancelras exciusio exclusdo parcelados  |(=contribulc3o apurada -|exonerada
financelras) financeiras) Financelras) pagos/parcelados)
un/08 227420008 7280960 2.201.400,20 66.04201[ 3071481 632720 16364517
Jul08 -1.08533822 60.659.69 -2.145007 9] 000 46.040.84 0, 108.896,37
ago/08 1.220.547,85| 60.365.64 1.160.182.21 3480547 4086466 0,000 13130094
52008 1399.126,771] ©0.877.94 1.308268.83 30.04806| 5271893 000 157.745.10
out/08 2.046008,00] 0466964 105223838 5836715 52757.95 580020 160576.83
nov/08)| 1.885.883,76] 8140319 1.802.480,57 5413442 52781,61 1.3528]] 196834.10
dez/08 1037.080,61] 139 334.2§] 279774633 83932.35' 3314299 30.?89.45' 13262410
(...)
Conclusao:

54. Diante de todos os motivos expostos, voto no sentido de
julgar parcialmente procedente a Impugnacdo para: (i) exonerar
os valores principais (e respectivos acréscimos a titulo de juros
de mora e de multa de oficio) a titulo da contribui¢do para o
PIS/PASEP ¢ da COFINS informados na coluna “Contribui¢do
exonerada” das tabelas do item 50 deste Voto; e

Dessarte, voto no sentido de dar provimento os embargos declaratorios, sem
efeitos infringentes, com o objetivo de adicionar a decisao os fundamentos do improvimento do
Recurso de Oficio, na forma indicada acima.

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira
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